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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências.

Decreto  nº 5189/2025 de 21/05/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.534,83 (dois mil 

quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e três centavos), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 

conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 

27/11/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 

TURISMO

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

09.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.534,83 852 - 4.4.90.52.00.00 958

Total Suplementação:  2.534,83

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 

Excesso de Arrecadação;

 2.534,83Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 958

 2.534,83Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  21 de maio de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5190/2025 de 21/05/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.812,93 (cinco mil 

oitocentos e doze reais e noventa e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

06.003.08.243.0009.6.002. MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA

MATERIAL DE CONSUMO  5.812,93 882 - 3.3.90.30.00.00 3818

Total Suplementação:  5.812,93

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  21 de maio de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5191/2025 de 21/05/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 36 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Suplementação:  3.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.102. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO INCRA

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 69 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 70 - 3.3.90.39.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 71 - 4.4.90.52.00.00 01001

Total Redução:  3.000,00

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  21 de maio de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

                ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF  n . º  95 .680.831.0001-68  
                                   Rua Juscelino Kubitscheck, 527- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  

 
 

DECRETO Nº 5.186, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

 

SÚMULA: REVOGA NOMEAÇÃO DE AGENTES DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRAS, E EQUIPE DE 
APOIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. APARECIDO 

BUZATO, no uso das atribuições lhe conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica revogado o decreto n.º 5.102-2025 de 09/01/2025, que nomeou as 

servidoras públicas efetivas, Srtª Kely Cristine Ferro, matrícula 200537 e a Srª Ana Paula Dias 

Carvalho, matrícula nº 200564 para a função de Agente de Contratação e Pregoeira e a 

equipe de apoio das licitações e contratações.  

 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário o presente decreto entra em vigor 

nesta data e posteriormente será publicado no órgão oficial do município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS DEZENOVE DIAS DO 

MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.  

 

 

  

Aparecido Buzato 

Prefeito de Lidianópolis   

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

                ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF  n . º  95 .680.831.0001-68  
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DECRETO Nº 5.187, DE 19 DE MAIO DE 2025. 

 

SÚMULA: NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRA, E EQUIPE DE APOIO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATOS MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 
Federal nº 14.133/2021 NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. 

APARECIDO BUZATO, no uso das atribuições lhe conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto 

Municipal nº 4.614 de 13 de março de 2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia a servidora pública municipal Sr.ª Ana Paula Dias Carvalho, 

matrícula nº 200564 para a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRA do 

Município de Lidianópolis/PR, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente 

responsável pela condução do certame é designada Pregoeira. 

 

Art. 2º - A Agente de Contratação nomeada nos termos deste Decreto, exercerá as 

atribuições dispostas no Art. 2º, caput, incisos e parágrafos do Decreto Municipal nº 4.614, de 

13 de março de 2023 e demais atribuições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 3º - Nomeia os servidores abaixo para exercerem a função de EQUIPE DE 

APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº14.133/2021:   

- Gislaine Marchi – matrícula nº 200551; 

- Kelly Larissa da Silva – matrícula nº 200907; 

- Adrieny Laiz da Conceição – matrícula nº 200933; 

 

Parágrafo Único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a 

Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições. 

  

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

6

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3717 Lidianópolis, Quarta-Feira, 21 de Maio de 2025



          
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

                ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF  n . º  95 .680.831.0001-68  
                                   Rua Juscelino Kubitscheck, 527- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  

 
 

Art. 5º - Revogadas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor nesta 

data, e posteriormente será publicado no diário oficial do município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS DEZENOVE DIAS DO 

MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.  

 

  

APARECIDO BUZATO 

Prefeito de Lidianópolis   

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
                                                

PORTARIA N.º 5.103, DE 20 DE MAIO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Conceder férias de 15 (quinze) dias a Srtª. FERNANDA LEA 

TROVANI GONÇALVES, portadora da matricula 200909, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de “Chefe da Divisão de Pecuária e Psicultura  , a serem 
gozadas a partir de 19/05/2025 a 02/06/2025, referente ao período aquisitivo de 
03/07/2023 a 02/07/2024 

                                     
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município.   
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE  DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 

 
 

 
 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68  
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve 
convocar os candidatos classificados do Processo Seletivo Simplificado para 
estagiários nº 01/2025, para apresentar-se no Departamento de Educação, nos 
dias 22/05/2025 e 24/05/2025 das 08h:00 às 11h:30 e 13h:00 às 16h:30h, 
conforme edital de abertura n.º 01/2025. 
 

 

 
 

GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
 

 
GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Insc. Nome Classificação 
27 JAKSON ANTUNES DOMINGOS 1º 

Insc. Nome Classificação 
03 AMANDA TAINARA DOS SANTOS 

RODRIGUES 

5º 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68  
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Anexo I 

 
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

• Declaração de frequência escolar (original), sendo que o horário do 
estágio deverá estar de acordo com a vaga oferecida, não conflitando 
com o horário do curso; 

• Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 

• Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 

• Fotocópia do comprovante de endereço; 

• 01 (uma) foto3x4; 

• Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 
 

 

 

 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS A OS VINTE 
DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO 

                                                                                     

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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